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ESTADO DO MARANHÃO

CAMARA MTINICIPAI- DE IMPERATRIZ

CONTRATO N" 2025 I 009.PE.008 12025-03

PROCESSO ADM. l{" 033/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO8/2025

ID CONTRATO: PE0082025-03

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

20251009.P8.008/2025-03, QUE F LZEIM ENTRE

SI A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
(MA) E A EMPRESA ALCANCE VIBE LTDA

A CÂMARA MUNICIrAL DE TMPERATRIZ - MA. pessoa juridica de direito público
interno inscrita no CNPJ n" 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no I 185,

Clcntro, Imperatriz - MA, neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de

Frcitas Júnior. brasileiro, casado, agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e

a ALCANCE VIBE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/IVÍF sob o no

20.819.329/0001-96, corn sede na Q QS I Rua 212 Lotes, 19123- Areal (Aguas Claras) -
tsrasília-DF, doravante desigrrada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Alcimar
(iuerra De Melo Vitorino, brasileira, solteira, empresária, portador da cédula de identidade de

n" 03305661929 DETRAN/GO e do CPF n" 310.960.261-04, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo no 08AD025 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de lo

de abril de202l, Leino 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
n" 008/2025, mediautc as clánsulas e condições a seguir cnunciadas.

I. CLÁITSUI.A PRIMEIRA _- OBJETO
I .l . O obieto do presente Termo «le Contrato é a Contratação de empresa especializada no

fomecimento de centrais de ar tipo SPLIT, a Íim de prover esta Casa de Leis no tocante a

ciirnatização de arnbicntes ainda desprc'tvidos dos referidos equipamentos de refrigeração,

garantindo a modernização da irrtiacshrrtura prediai da administração, bem como o conÍbrto

térmico, a eficiência energética e a qualidade do al no amtriente de trabalho e nas dependências

do órgão.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico no 00812025,

identiÍicado no preârnbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

Rua Slmplício Moreira, uo I ltl5, Centrc, Imperatriz - MA
(-'NPJ 69.555.0 I 91000 i -09

P. TO'TAI-MARCA UND QTD P. UNT"I'l'I,lM OBJETO

T]ND 3 RS 1.919,00 RS 5.757,003s5?43

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split
Modelo: Hi Wall Capacidade

Refrigeraçâo: 9.000 BTU
Tensão:220 V Nível Ruído Intemo: 57

DB Características Adicionais 1: Ciclo

I



RS 5.757TOTAL
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F'rio, Selo Procel, Controle Remoto

Sem Fio

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
I .4.1. O Termo de ReÍ'erência;
1.4.2. o Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura, prorrogável por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de

2021.
2.2. Aprorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços perÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na realízação do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na proÍrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O conffatado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de [icitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CON'fR^'f UA§ (art,92,IV, VII e XV[f)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e coudições de conclusão, entregq ohservação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência. anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - §ú'BCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO
I . O valor do presente Tcrmo de Contrato é de R$ 5.7 57 ,00 (cinco mil, setecentos e cinquenta

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
ctNPJ 69.555.01 9/0001-09

sete reais)
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais inciderrtes, taxa de administração, íiete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto tla contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente tbrnecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazopara pagamento ao conffatado e demais condições a ele referentes encontram-se

«lefinidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92,V\
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no praz:o de um ano contado

da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contÍatante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas e ooncluídas após a ocorrência da

anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratantepagarâ
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) clivulgado(s) o(s) índice(s) dehnitivo(s).
7.5. Nas aferições finais. o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento clo preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

s. cLÁusuLA oITAvA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, K e XIV)
tt. l. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

pÍazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoção das

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.01 9/000 l-09
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8.9. Explicitamente ernitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o praz;o de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1 l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art.92,XIV, XVI e XYI!
9. L O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e

da relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137 ,lt, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicilio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprirnento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciiírias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
transf'ere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

Rua Simplício Moreira, n" I I85, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.01 9/0001-09
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se veriÍic1ue no local da execução do objeto contratual.

9.1 I . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.14, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

I 16, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021\;

9.15, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

conffato;
9. 16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos

arrolados no art. l24,ll, d, da Lei no 14.133,de2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as norÍnas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Orientar e freinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste contrato:
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempÍe limpo o local de execuçâo

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao oontratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer rabalho do rnenor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do habalho

do menor de dezoito anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre.

10. cLÁusuLA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO 1art. 92, XII)
10. I . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

r r. cLÁusuLA DECIMA PRTMEIRA - INFRAÇÕES A SANÇOES
ADMINISTRATMS (art,92, XI$ 1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da

Lei no 14.133, de202l, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

Rua Simplício Moreira, n' I I85, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçào total do contrato,
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração fàlsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafiireza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021):
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de202l);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "g","f'r "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c"
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei no 14.133,
de 2021):
iv. Multa:
1. Moratória de 0,lYo (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustif,rcado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;
2. Moratóri a de lo/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
ate o máximo de l0% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de202l.

3. Compensatona, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do
valor do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1,

de20oÁ do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitern I l. [, amulta seráde 3Yodo valordo Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem ll.l, a multa será de 3o/o do valor do

Contrato.
7. Para a infração descrita na alinea'oa" do subitem 11.1. a multa será de 3o/o do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algurna, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 1 56, §9o, da Lei no I 4. I 3 3,

de 202t)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da rnulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua iltimação (art.157, da Lei n" 14.133, de2021)
I 1.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a di

Rua Simplício Moreira, n" i 185, Centro, Imperatriz - MA
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
I 1.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133121para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1 1.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § lo, da Lei no 14.133, de 2021'1:

a) a natureza e a gravidade da infiação cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Conkatante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforrne normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.733, de2O2l, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (an. 159).

11.7. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular apréÍica dos atos ilicitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei no 14.133, de 2021)
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei no 14.133, de 2021).
I 1.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.
11.10. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, conl os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abril de2022

12. cLÁusuLA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contÍato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçõcs não lbrem curnpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação

cronograma fixado para o contrato.
Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) trcará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 74.133/2l,bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3,2. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o confrato.
12.3.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. l3l, caput, da Lei n." 14.133, de 2021).
2.6. A contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.o 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DECTMA TERCBIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (arr. 92, VII!
1 3. l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:
Órgão: Câmara Municipal de Imperatriz

Unidade: Câmara de Imperatriz

Ação Função: 0l Subfunção: 122 Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-003

01.122.0001.2-003 - Estrutura Física e Modernização Tecnológica e Operacional

Natureza da despesa 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de Impostos.

14. cr,Áusur,A DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IID
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, dc202l. e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nu 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

e princípios gerais dos contratos.

ls. cl-Áusur,A DÉcrMA QLIINTA - ALTERAÇÓES
Rua Sirnplício Moreira, n' 1185, Centro, Imperatriz - MA
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei no 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipaçâo de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocoÍrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de

2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.o 14.133, de202l,
e ao art. 8", §2o, da Lei n. t2.527 , de 20 I I .

17. CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FORO
17.1.É eleito o Foro da cidade de lmperatriz (MA) para dirimir os titígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92. § I' da Lei no 14.133121.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Imperatriz (MA), 09 de outubro de 2025

et

ALCIMAR GUERRA DE Assinado de forma
MELO digital poTALCIMAR

VITORINO:310960261 GUERRA DE MELo

04 VITORINO:31096026104

ALCANCE VIBE LTDA
Sra. Alcimar Guerra De Melo

Vitorino
CONTRATADA

MTJNICIP 'RIZ
Sr. Adhemar Al de Júnior

dente
CONTRATANTE

Rua Simplícro Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 l-09
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tCÀllARA ÍgUNICIPAL
lDEprpERArRtz Sexta, LO de outubro de 2O25 VOL: I | rue 1059
lnnnto oFtctÂL ElnR$lfi[o tssN 27G4-3eLl

IMPERATRIZ Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior -
Presidente

Publicado por: Frzncisco Sávio Costa Silva

Cherê do DepàrLrinlnt(, de l.icimções

Código rdentiiicador': e.5xddó2pryt202-5 I0l0l2 1056

EXTRATO DE CONTRÂTO 20251 009.P8.008/2025-03
OBJETO: Corrtrataçào de emprcsa especializada no

fornecimento de oentrais de ar tipo SPLIT. VALOR
TOTAL: R$ 5.757,00 (Cinco mil, sctecentos e cirtquenta e

sete reais) Órgão: Câmara IvÍunicipal de hnperatriz
Unidade: Cârnara dc hnperatriz Ação Função: 01

Subfunção: 122 ?rogran'ta: 000 I Projcto/Atividade/Oper.
Especial: 2-003 01.122.0001.2-003 - Estrutura Física e

Modemização Tecnológica e Operacioual Natureza da
despesa 4.4.9O.52.00.0() - Equipamentos e Material
Permanente Fonte de Recursos: 5(X) - .ReÇursos".pão' 

,:.,
vinculados de Impostos. PARTES: Câurara Municipal'de''
Imperatriz, representada pelo Sr. Adhcnrar Alves de Freitas
Júnior, pela CONTRATANTE, e o Sr. Alcimar Guerra De

Melo Vitorino, Representante Lcgal da enlpresa

ALCANCII VIBE t,TDA, pela CON'[RA'tADA.
VIGÊNCIA; 12 (doze) meses, a partir dLr data de sua

assinatura. DATA DA ASSINA'fURA: 09 dc outubro de

2}2l.lmperatriz-MA, 10 de outubro de2025. CIÀMARA
MLINICIPAL DE IMPERATRIZ Sr. Ai:heinar Alves de

Freitas .lúnior - Plesidurte
PLrblicado por: fironcisco Sávio ('osia Sih.a

Chefe do Deparrarrento de Licitações
(iirdigr.r identiÍ-rcadul:vu,rkbq7o7qJ2025 101012 1025

RELATORIO SEMANAL Dtr rII'IVIDADE
DAS COMISSÔU§

RELATÓRIO SEMANAL DO DEPARTÂ§,II' N TO

DAS COMTSSÔES - A6n0t202s À tOltO/ZOZS

O COMI SSÁCLPÍI RMPr}J,.UITiJ1S
co\ s"rrru r L-Â 0- JIJS'I' I ÇA_!. ItL:p AÇ Ã Q

0r - pRoJETo pE pEcREjr-o_t&§l§LA!:I_Y8__N:

03312025 - Oulorga o 'I'itulo de Cidaclâ lmpetatrizense à

Sra. Maria Zenil<La Lila Rêgo.

Autoria: Whalasr;1' <lt ()liveira iilr-«rs

Situação: .Aprovado na CCJR após 1:arer.:r:r' vclbal iJa

relatora Raymara Lirna (Art. 108 do RI). L,*c:,ntinhardo para

a Comissão de Educação, Cuitrrra" Espt'rrte. Lazer ç
Turismo.

02 _ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'
03512025 - Outorga o Título de Cidadão Imperatrizense ao

Sr. Ivaldo Correia Prado Filho.

Autoria : Wanderson Manchinha

Situação: Aprovado na CCJR após parecer verbal do
relator Junior Gama (Art. 108 «lo RI). Encamiúado para a
Comissào de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

03 - PROJF'TO DE DECRETO LEGISLATIVO N'
03612025 - Concede a Medalha do Merito Legislativo -
Barão de Coroatá à Sra. Perla Risette Alves Liraa.

Autoria: F'rancisco Messias da Silva

Situação: Aprovado na CCJR após parecer verbal da

relatora Raymara Lima (Art. 108 do RI). Encaminhado para
a Comissão de Educação, Cultura, Espofie, Lazer e

Turismo.

04 _ PROJT]TO DE DECRETO LEGISLATIVO N"
$712A25 - Concede a Medalha do Mérito Legislativo -
Barão de Coroatá à Sra. Cleomar Conceição da Silva.

Autoria: Francisco Messias da Silva

Situação: Aprovado na CCJR após parecer verbal do
relator Alcemir Costa (Art. 108 do RI). Encamiúado para a

Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

05 _ PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 1\" 084/2025 _
Dispõe sobre a obrigatoriedade de identificação do
remetente enr quaisquer envios de correspondência escrita,
presentes e/ou produtos de consumo alimentícios no âmbito
do Município de Imperatri/MA, e dá outras providências.

Autoria: Amauri Alberto Pereira de Sousa

Situac;ão: O vereador Junior Cama foi designado Relator

0É - ptr{o.ÍFl'cr Dx' Í Fr oRTrrNiRrA N. 086/10{5 -
Institui, no âmbito do Município de Imperatriz/lVlA, o
Programa de Apoio ao Transporte de Pacientes em
'fratarlento de Câncer e dá outras providência-r.

Autoria: Francisco Messias da Silva

Situaçâo: O vereador Alcemir Costa foi designado Relator.

07 _ PROJETO DE T,ET O
Institui a Política Municipal da Conscientizaçào e Atenção
[ntegral à Saúde das Mulheres no Climatério e na
Menooausa, no âmbito do Município de Imperatriz/MA, e

<iá outras providências.

Depa rtamen-to,dàÇ Ciorpl§qggpl Prilm4gqqel

Assinadr: El:tr+rricanre r"lte ;ê!x *r:r, ii'i*,:rio Padrão l0P"Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Pro\,isôria N0 Ê.?üü-i. du. 2$t;i. garuntindo autenticidade, validade luddlca e lntegrldade, Página 3/7


